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ESTADo DA p-rReit.t
c;ÂltrtR,r \ItrNI(:IpAL DE cr\\IprN.{ GR{NDE

Casa de Í'éli.r ..|raúja
SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTÓGRÂFO N' 141/2Ü21

PROJETO DE LEI N" I41I2O2I

E\'tEliTA: DENOMINA DE JOSUE PEREIRA DE

FÀRIAS T,}TA DAS NOVAS RT]AS DO MUNICÍPTO

DE CANIPINA GRANDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. Io Fica denominada de JOSLTE PEREiRA DE FARIAS, uma das novas ruas clo

Município de Campina Grande.

Art. 2'Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

Art. 30 Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Sala das Sessões da Cârrara Municipal de Campina Grande, "Clasa de Félix
Araú.io". em 05 de agosto de 2021 .

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Plenrírio em Sessão do dia 05 de agosto de202l.

Secretaria de Apoio Parlamentar da

Presidente

Câmara - PB "Casa de Félix Araújo"de


